
ESTÂDO DA PARÂÍBA
PRÉFEITURÀ itIflICIPAL DE DUAS ESTRÀDÂs

GABII{ETE DA PREFEITA

DESPACHO DISPET{SA Ne O092712624 LEr No 8.665/93

A PRÊFEITA CONSTITUCIONAL DO I.IUNICÍPIO DE DUAS
âtribuições legais,

Duãs Estradas - PB, 10 dê Mãio de 2024.

ESTRADÀS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas

R E S O L V E:

RATIFICAR a Dlspênsa de licitação, que objêtiva: contrâtação de uma êmpresa espêcializada no
ramo dê construção civil, para êmpreitada por menor preço global: construção dê creche padrão Tipo A
Integra ParâÍba, locãlizada no Loteamênto Cidade Alta, Munlcípio de Duas Estrâdâs - pB, referentê ao
convênlo nô A!44/2à22 do Governo do Estâdo da ParaÍba, remanes€ente de resc!.são contratual da Tomada de
Preços no Oâoa512a22, Lei no 8.666/93; com base nos ele entos constantes da Exposição de Hotivos
Dispensã ne OAOZ7|2O24, a qual sugere a contnatação de:

. ANCORA CONSTRUÍORA LTDA.
CNPJ | 44.459.947 /OOOI-93
Valor: R$ 566.617,18

Publiquê-se e cumpra-se.

]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
Prefeita Consti.tucionã1


